
 
 
 
 

MOVIMENTO TRANSFRONTEIRIÇO DE RESÍDUOS 
 
 
 

Nacional 
 
DECRETO N.º 37/93, de 20 de Outubro 
- Aprova para ratificação, a Convenção de Basileia sobre controlo do 
movimento transfronteiriço de resíduos perigosos e a sua eliminação. 
 
DECRETO-LEI N.º 296/95, de 17 de Novembro 
- Relativo à fiscalização e controlo das transferências de resíduos à entrada, no 
interior e à saída da Comunidade. 
 
DECLARAÇÃO DE RECTIFICAÇÃO N.º 157/95, de 30 de Dez embro 
- Rectifica o Decreto-Lei n.º 296/95 
 
AVISO N.º 229/99, de 7 de Dezembro 
- Torna público terem sido aprovadas para ratificação as Decisões III/1 e IV/9, 
que alteram a Convenção de Basileia. 
 
 
Comunitária 
 
REGULAMENTO (CEE) N.º 259/93, DO CONSELHO, de 1 de Fevereiro 
- Relativo à fiscalização e ao controlo das transferências de resíduos no 
interior, à entrada e à saída da Comunidade. 
 
REGULAMENTO (CE) N.º 1013/2006 do PARLAMENTO EUROPE U E DO 
CONSELHO, de 14 de Junho 
- Relativo aos procedimentos e regimes de controlo relativos à transferência de 
resíduos, de acordo com a origem, o destino, e o itinerário dessas 
transferências, o tipo de resíduos transferidos e o tipo de tratamento a aplicar 
aos resíduos no seu destino. Revoga o Regulamento (CEE) 259/93 do 
Conselho, entrando em vigor a partir de 12 de Julho de 2007. 
 
REGULAMENTO (CE) 120/97, de 20 de Janeiro 
- Altera o Regulamento (CEE ) n.º259/93 
 
REGULAMENTO (CE) 1420/99, de 29 de Abril 
- Estabelece regras e procedimentos comuns aplicáveis às transferências de 
determinados resíduos para certos países não membros da OCDE. 
 



REGULAMENTO (CE) 1547/99, de 12 de Junho 
- Determina em conformidade com o Regulamento (CEE) n.º259/93 do 
Conselho, os processos de controlo a aplicar às transferências de certos tipos 
de resíduos para certos países onde não é aplicável a Decisão C92(39) Final 
da OCDE. 
 
DECISÃO 94/575/CE, DA COMISSÃO, 24 de Novembro 
- Determina o processo de controlo previsto no Reg. 259/93 no que diz respeito 
a certas transferências de resíduos para países não membros da OCDE. 
 
DECISÃO 99/816/CE, DA COMISSÃO, 24 de Novembro  
- Adapta, em conformidade com o nº1 do seu artigo 16º e o nº3 do seu artigo 
42º, os anexos II, III, IV, V do Regulamento (CEE) n.º 259/93 do Conselho 
relativo à fiscalização e ao controlo das transferências de resíduos no interior, à 
entrada e à saída da Comunidade. 
 
Rectificação ao Regulamento (CE) nº 1379/2007 da Comissão, de 26 de 
Novembro de 2007, que altera os Anexos I-A, I-B, VII e VIII do Regulamento 
(CE) nº 1013/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a 
transferências de resíduos, para ter em conta o progresso técnico e as 
modificações acordadas no âmbito da Convenção de Basileia.  
JO L44 2009-2-14  
 
Rectificação ao Regulamento (CE) nº 1379/2007 da Comissão, de 26 de 
Novembro de 2007, que altera os Anexos I-A, I-B, VII e VIII do Regulamento 
(CE) nº 1013/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a 
transferências de resíduos, para ter em conta o progresso técnico e as 
modificações acordadas no âmbito da Convenção de Basileia.  
JO L52 2009-2-25  
 


